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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 

  

Processo n. 00551395420178060112 
  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DA CONCEICAO PEREIRA E SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da 
indenização securitária por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico ocorrido em 
30/10/2016. 

Nos autos da presente ação foi indeferida a petição inicial sendo proferida sentença de extinção 
sem julgamento do mérito. 

 



O autor inconformado com a sentença apresentou recurso apelação que em razão da ausência de 
preparo não foi reconhecido o recurso. Destaca-se que a decisão transitou em julgado. 

 

 

 

 

No entanto, ao receber o processo no juízo de 1° grau, os autos foram encaminhados 
equivocadamente ao Mutirão de Avaliação Médica. 

 



 

 

Ocorre que o autor compareceu indevidamente e realizou a perícia. 

Ora Exa., incialmente vale destacar que o processo já havia sido julgado, não cabendo inclusive 
qualquer modificação em razão do transito em julgado.  

Em segundo plano, não merece prosperar a decisão de pagamento de honorários periciais a parte 
Ré, haja vista que o processo já havia sido devidamente julgado, tendo o autor comparecido 
indevidamente.   

Sendo assim, vem a Ré chamar o feito à ordem para requerer  o desentranhamento nos autos da 
petição de impugnação ao laudo apresentada, o devido arquivamento do processo, em razão da 
decisão de extinção transitada em julgado, bem como a reconsideração da decisão de pagamento 
de honorário periciais.    

Termos em que, 
 pede deferimento. 
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